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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO -PI, no uso de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Novo Santo Antônio - PI, resolve: 

!.Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) citados (as) e relacionados (as) no ANEXO I, fazendo parte 
integrante desta CONVOCAÇÃO, para comparecerem à sede da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio 
- PI, situada na Rua Manoel Vitório de Sousa, nº 500, Centro, Novo Santo Antônio - PI, no período de 16..Jk 
ianeico a 29 de ianeim de 2024 munido de documentação citada no ANEXO II que também compõea presente 
convocação. 

1.1. No atestado médico, deverá constar expressamente que o candidato está All:ll para o ingresso no serviço 
público, sob pena de invalidade. 

2. Os (as) candidatos (as) que constam no rol do ANEXO I deverão estar munidos da documentação descrita no 
ANEXO II, prevista no item 2.1 do Edital nº 001/2014, para a pretendida admissão. 

3. Os (a) candidato (a), citado (a) e relacionado (a) no ANEXO 1, que não comparecer no prazo fixado na presente 
CONVOCAÇÃO ou que não apresentar a documentação obrigatória mencionada no ANEXO II, estará 
automaticamente ELIMINADO (A), descabendo qualquer reclamação com pedido de reclassificação ou revisão 
à lista de classificação geral do Concnrso Público, Edital nº 001/2022. 

5. A nomeação do (a) candidato (a) habilitado (a), que comparecer no período previsto no item 1, será 
comunicada no ato da comprovação de apresentação da documentação obrigatória mencionada no ANEXO II. 

Novo Santo Antônio -PI, 15 de janeiro de 2023. 

ELIS~~APAZ 
Prefeita Municipal 

Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 -Centro -Novo Santo Antônio (PI) CEP: 
64365-000CNPJ: 01.612.598/0001-32 

E-mail: novosantoantoniopi.prefeltura@gmail.com 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

ANEXO! 
EDITAL N' 001/2022 - CONCURSO PÚBLICO 
RESULTADO GERAL POR ORDEM DE CLASSIFICACÃO 
Locall7.açio: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nome Cargo 

MARIA ALEXJA UCHOA OLIVEIRA k\UXILlAR ADMINISlllA nvo -SME 

Locall7.açio: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Nome Cargo 
ANOREANAYARADAPAZROCHA 

ASSISTENTE SOCIAL - SMS 

BRUNNA PAI.OMA PESSOA LIMA 
AGENTE DE ENDEMIAS 

CPF 

088.055.933--03 

CPF 

044.689.013-81 

080.326.953-62 

Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 -Centro -Novo Santo Antônio (PI) CEP: 
64365--000CNPJ: 01.612.598/0001-32 

E-mail: novosantoantoniopi.prefeltura@gmail.com 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

ANEXOU 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA NOMEAÇÃO 

l. Original e cópia legivel dos seguintes documentos: 
-02 (duas) Fotos 3 x 4 recente, colorida; 
- Carteira de Identidade - RG (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
- Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
- PIS/PASEP (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples). caso seja o primeiro emprego. 
providenciar a inscrição junto ao Banco do Brasil; 
- Carteira de Trabalho - CTPS (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
- Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição (cópia autenticada ou original acompanhado de 
cópia simples) ou Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo Cartório Eleitoral ou pela Internet na página 
www.tre-pi.jus.br; 
- Certidão de Nascimento ou de Casamento (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública da área do local 
que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (original); 
- Certidão de Nascimento dos Filhos (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples) ou cédula 
de Identidade dos seus dependentes, se houver; 
- Comprovante de residência atualizado; 
- Comprovação da escolaridade (Certificado ou Declaração Escolar + Histórico Escolar) exigida para o cargo a 
ser ocupado, reconhecido por Instituição Oficial de Ensino, bem como da Carteira de Registro no Conselho, no 
caso de médicos, enfermeiras, dentistas, auxiliares, técnicos etc. (Ex. CRM, COREN, CRO, CREA etc.) (cópia 
autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
- Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo masculino; 
- Declaração devidamente preenchida de não acumulação indevida de cargo ou função pública; 
- No caso de Declaração de acumulação lícita de cargo público, anexar documentos comprobatórios do cargo 
público que ocupa perante outro órgão/ Administração Pública, apresentando Panaria de Nomeação e Termo de 
Posse/ cópia da CTPS do cargo público, e declaração de carga baniria compatível; 
- No caso de suposta acumulação iUcita de cargos públicos, apresentar Portaria de Exoneração do cargo público 
ou Declaração de desistência de nomeação para o cargo ao qual está sendo convocado; 
- Declaração de idoneidade moral; 
- Declaração devidamente preenchida de bens e valores patrimoniais com dados atualizados até a data da posse; 
- Atestado Mb:iico que comprove possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo a ser ocupado ( com 
assinatura e carimbo); 
- No caso de candidatos que concorreram às vagas de portador de deficiência (PCD) deverão apresentar Laudo 
Médico atualizado~ emitido no prazo máximo de 03 (três) meses antes do encerramento do prazo de convocação; 
- Comprovante de conta bancária, tipo conta corrente. no Banco do Brasil. 

Rua Manoel Vltório da Sousa, 500 -Centro -Novo Santo António (PI) CEP: 
64365-000CNPJ: 01 .612.598/0001-32 

E-mail: novosantoantoniopi.prefeitura@gmail.com 
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ESTADO DO PIAU/ 1111í!,,.;f~?.,.~~o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 5ec,.,.,,. Mun1c1,,.1 de Educaç~ ....., 
Rua Cirilo ..Joa,11 Soaras S/N- Centro- CEP tu?IU-000 ~~ 

NOVA SANTA RITA-PI CNPJ- OB.176.178/0001-08- .. m.n:educacao_nsr@.Yahoo.com.b. ~ 

EDITAL N• 01/2024 
EDITAL DE MATRÍCULA - ANO LETIVO 2024 

A Secretária Municipal da Educação do Municipio de Nova Santa Rita-PI. no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, e tenho em vista o que estabelece a Lei Federal nº 9 .394/96, de 20 de dezembro de 

1996. considerando a necessidade de estabelecer diretrizes. critérios e procedimentos para a realização 

do processo de matricula. renovação. remanejamento ou transferências de aluno(s) para o ano letivo de 

2024 nas Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino. na Zona Urbana e Rural, e a importância da 

uniformidade de procedimentos para todos os envolvidos no processo de matricula estabelecido pela 

SEMED. toma público aos interessados. que as matriculas esUlrlo abertas no perfodo de 

1510112024 a 23/01/2024 conforme instruções e calendário estabelecidos por este Editai. 

TtTULOI 

DA CONSTITUIÇÃO DA REDE E DO PROCESSO DE ORGANIZAÇÃO DAS 

MATRÍCULAS 

CAPITULOI 

DA CONSTITUIÇÃO DA REDE 

Art.. I ' A Rede Pública Municipal de Educação Básica de Nova Santa Rita-PI é constituída por 

instituições escolares com atendimento em jornada regular de três turnos, sendo: 

1. Manhã, atendendo Educação Infantil e Ensino Fundamental ; 

11. Tarde. atendendo Educação Infantil e Ensino Fundamental; 

Ili. Noite, atendendo Educação de Jovens e Adultos - EJA. 

CAPITULOU 

DO PROCESSO DE ORGANIZAÇÃO DAS MATRÍCULAS 

Art. 2º O processo de organização de matricula compreenderá as fases: 

I - Rematticula ou renovação de matricula - 15 a 17 de janeiro de 2024; 

n- Remanejamento ou Transferência de aluno - 18 e 19 de janeiro de 2024; 

Ili - Matricula - 15 a 23 de janeiro de 2024. 
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NOVA SANTA RITA-PI 

ESTADO DO PIAUI •~'!~-~.9.~o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 
Sec18tarl• Municipal de Educaçlo .. 
Rua Cirilo José Soares S/N- C.ntro- CEP 64764.()(I(} ~ _;' 
CNPJ- 08. 176. 178/0001-08- o-mail: educacao_nsr@yahoo.com.b, ~ 

SEÇÃOI 

Da Rematricula ou RenovaçAo de Matricula 

Art. 3° A rematricula ou renovação de matricula é a fase na qual é assegurada a(o) aluno(a) 

matriculado(a) em 2024 a vaga na escola onde estuda, considerando o ano/série correspondente à etapa 

e modalidade de ensino. 

ParAgrafo Único: A oferta de ano/série. etapa ou modalidade de ensino pela instituição escolar ficará 

condicionada a prévia autorização da SEMED. 

Art. 4• A Renovação de Matricula será automática. cabendo à escola tomar pública por meio de 

infonnativo à formação de turma para o ano letivo de 2024. 

SEÇÃO II 

Do Re11111nejameoto ou Transferfm:ia 

Art. 5° O Remanejamento é a fase em que os alunos são redistribuidos entre as Escolas da Rede 

Municipal. 

§ t• - O Remanejamento ou transfe~ncia ocorrerá por solicitaçi1o do pai ou responsável ou do próprio 

aluno. quando maior de idade. que desejar mudar de escola. sendo necessário. para isso. o 

comparecimento dos mesmos à escola, conforme cronograma estabelecido pelo presente Edital. 

§ 2e - No caso referido no parágrafo anterior. deve ser apresentada no ato da solicitação uma 

declaração da escola de destino confirmando a existência da vaga. 

§ 3° - No caso de ser remanejado ou transferido o aluno deverá comparecer à escola de destino para 

registrar a sua matricula. 

Art. 6° - O Processo de remanejamento ou transferência entre as Escolas da Rede Municipal observará 

o limite de vagas e ocorrerá para os alunos que estudam em Escolas da Rede Municipal que não 

oferecem o ensino fundamental completo. 

SEÇÃO III 

Da Matricula 

Art. r A matricula é a etapa na qual o(a) aluno(a) vincula•se ao estabelecimento de ensino através de 

registro em ficha individual própria e se destina: 

I - aos alunos(as) ingressantes na Educação Infantil, no ensino fundamental e EJA. 

li- aos alunos(as) transferidos(as) de outros estabelecimentos de Ensino. 

Art. 8° As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos determinam que a 

idade inicial para a matricula em cursos de EJA Ensino Fundamental é de 15 (quinze) anos completos 

ou a completar até 3 1 de março do corrente ano, respeitando o limite do número de alunos estabelecido 

neste edital, serão realizadas em todas as escolas que ofertarão esta modalidade de ensino em 2024, 

bem como poderão ofertar as escolas municipais que apresentarem demanda. 

Art. 9" A Lei nº 12,796, de 04 de abril de 2013, de acordo com o Ministério da Educação, toma 

obrigatória a entrada de crianças na escola com 4 (quatro) anos de idade . .1.i1'1ll;_"Art. 6° - É dever dos 

pais ou responsáveis efetuar a matriculo das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos 

de idade "~ ou que completem 4 anos até dia 31 de março. 

TITULO II 

DAS VAGAS, DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS E DA DIVULGAÇÃO. 

CAPITULOI 

DA O FERTA DE VAGAS 

Art- 111" Será disponibilizada a Lista Básica das Escolas da Rede Pública Municipal de Educação 

Básica com a identificação das etapas e modalidades de ensino ofertadas por cada escola. 

Art. 11° As vagas remanescentes da rematricula serão preenchidas em cada escola por ordem de 

chegada. não sendo permitida a reserva de vaga ou de quaisquer outros mecanismos similares. 

Art. 12º A Escola Municipal deverá matricular os alunos: 

I. Até o limite de sua capacidade flsica; 

II . De acordo com o número de alunos estabelecido neste edital; 

m. De acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Municipal de Educação. 

Art. 13° A adaptação de sala. divisão e extinção de turma. a criação de turno somente serão feitas com 

a prévia autorização da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 14• Em caso de déficit de vagas caberá à Secretaria de Educação viabilizar soluções para a 

situação. 

CAPITULOU 

DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS 

Art. 15° Na organização das classes ou turmas para o ano letivo de 2024, deverá ser observado o 

disposto nos incisos abaixo: 

1 - Na Creche I e II e Pré Escola I e II : 

Nlvel Creche I Creche D Pré Escola I Pré Escola II 

02 anos 03 anos 04 anos OS anos 
completos completos completos completos 

ou a completar até ou a completar ou a completar ou a completar 
Idade 3 1 de março do atl: 811: até 

corrente ano. 31 de março do 31 de março do 31 de março do 
corrente ano. corrente ano. corrente ano. 

Nº de Alunos 15 alunos 15 alunos 20 alunos 20 alunos 
oor sala 

U - No Ensino Fundamental a formação de turma obedecerá: 

Ano l° 2º 3• 4• 5• 6º 7° li" 9" 

06 anos completos 
ou a completar até 07 08 09 10 li 12 13 14 

Idade 31 de março do 
corrente ano. anos anos anos anos anos anos anos anos 

Nº Alunos 
25 alunos 30alunos 

por sala. 

UI - Na Educação de Jovens e Adultos - EJA a fonnaçllo de tunna obedecerá: 

l° SEGMENTO (02 anos de duração) 

Etapa Eqnivalancia Nº. De Alunos 

1• Etapa Equivalente a 1• e 2" série do EF 30 alunos 

2' Etapa Equivalente a 3• e 4• série do EF 30 alunos 

2" SEGMENTO (02 anos de duração) 

3' Etapa Equivalente a s• e 6ª série do EF 30 alunos 

4' Etapa Equivalente a 7" e 8' série do EF 30 alunos 

Art. 16° Alunos fora da rede poderão ser matriculados no decorrer do ano letivo. após atendimento das 

faixas etárias prioritárias desde que haja disponibilidade de vaga, conforme o número de alunos 

estabelecidos neste editaly com exceção dos alunos com defici@ncia. os quais terão o atendimento de 

sua matricula priorizado. 

Art. 17° A matricula dos alunos com deficiência. transtorno global e altas habilidades, deverá ser 

realizado, obrigatoriamente, em classes do ensino regular, nas etapas e modalidades da Educação 

Básica. obedecendo aos mesmos critérios previstos nessas modalidades. e para os casos que apresentar 

laudo mêdico, anexar o mesmo junto à documentação do aluno. 

CAPITULO III 

DA DOCUMENTAÇÃO 

Art. 111" A matricula será efetivada mediante a apresentação dos documentos relacionados abaixo, bem 

como de informações prestadas pelos pais, o responsável ou pelo próprio aluno, quando maior de 

idade: 

Nivel/ModalidaM 

De Ensino 
Docume11ta~io Elrigida 

. Cópia da Ccnidão de Nascimento; . Cópia do CPF e RG; . Comprovante de residência; . Cópia da caderneta de vacinação; 

Educação . Cartão do SUS; 

Infantil . Ficha de desenvolvimento da criança (se houver); . Comprovante de recebimento do Bolsa Família (se houver); . Laudo médico para os casos que apresentarem deficiência. transtorno 

global e altas habilidades e que já são acompanhados por profissionais 

especializados na área. . Cópia da Cen idão de Nascimento; . Cópia do CPF e RG; . C-0mprovante de residência; . CamlodoSUS; . Atestado de saúde e cópia da caderneta de vacinação para alunos de 06 

anos; . Comprovante de recebimento do Bolsa Famflia (se houver); 

Ensino . Fichas individuais ou Histórico Escolar original i 

Fundamental 
. Quando ocorrer no ato da matrícula apenas a declaração oriunda de outra 

escola, esta só terá valor oo pram máximo de 30 dias subsequente: . Laudo médico para os casos que apresentarem deficiência, transtorno 

globaJ e altas habilidades e que já são acompanhados JX>r profissionais 

especializados na Arca. . 1 foto 3x4 (apenas para os alunos dos anos finais do Ensino Fundamental) . 
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NOVA SANTA RITA-PI 

EJA 

ESTADO DO PIAUI •~'!~-~.9.~o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 
Sec18tarl• Municipal de Educaçlo .. 
Rua Cirilo José Soares S/N- C.ntro- CEP 64764.()(I(} ~ _;' 
CNPJ- 08. 176. 178/0001-08- o-mail: educacao_nsr@yahoo.com.b, ~ 

• Cópia de docurnenros de identificação (RG, CPF, Certidão de Nascimento 

e /ou casamento); 

• Comprovante de residência; 

• Cópia Título de Eleitor para maiores de 18 anos; 

• Carteira de reservista (para maiores de 18 anos); 

• Comprovante de recebimento do Bolsa Familia (se houver); 

• Ficha individual ou Histórico Escolar original; 

• Cartão do SUS; 

• Quando ocorrer no ato da matricula apenas a declaração oriunda de outra 

escola, esta só terá valor no prazo máximo de 30 dias subsequente. 

• Laudo médico para os casos que apresentarem deficiência., transtorno 

global e altas habilidades e que já são acompanhados por profissionais 

especializados na área. 

• 1 foto 3x4 (apenas para os alunos das etapas finais, Ili e IV. da EJA). 

Art. 19" Na fonna da legislação vigente, será aceito, no ato da matricula, excepcionalmente, atestado 

ou declaração de escolaridade original, firmado pela Direção da Escola de origem, ficando o mesmo 

obrigado apresentar o Histórico Escolar no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 20º A falta da certidão de nascimento constituirá em impedindo à aceitação da matricula no 

Ensino Fundamental, devendo, a gestão da escola, orientar imediatamente os pais quanto ao 

procedimento para aquisição do documento, ficando conferido o prazo de 30 dias para regularização. 

Art. liº Respeitando às normas legais, as escolas municipais não poderão reter a transferência do 

aluno; 

Art. 22º É permitida a matricula de alunos sem comprovação da escolaridade anterior a partir do Jº 

ano do Ensino Fundamental, cabendo a gestão da wiidade de ensino a responsabilidade de aplicar a 

avaliação diagnóstica para classificação do aluno na série/ano correspondente ao seu nivel de 

desenvolvimento e aprendizagem, conforme norma especifica estabelecida. 

TiTULOIU 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23º A Secretaria Municipal de Educação - SEMED realizará Chamada Pública Escolar utilizando 

os meios de comunicação disponíveis, unidades de ensino, associações de moradores, igrejas e outros. 

Art. 24° A gestão das unidades escolares deverão diwlgar a oferta de matricula de forma coincidentes 

às orientações e disponibilidade contidas na Lista Básica editada pela SEMED. 

Art. 25º É proibida a cobrança de qualquer taxa, seja no ato da matricula, ou no decorrer do ano letivo. 

Art. 26º A gestão escolar deverá, a partir do ato de matricula, assegurar à comunidade escolar, acesso 

ao regimento interno, às normas da escola e ao projeto político pedagógico. 

Art. 27° Compete ao pessoal envolvido no processo de organização das matriculas primarem pelo 

cumprimento das normas previstas neste Edital, implicando responsabilidade administrativa a sua 

inobservância. 

Art. 28" A realização de testes seletivos para ingresso nas escolas da Rede acontecerá apenas nos casos 

previstos em Editais Específicos da SEMED ou com autorização expressa desta. 

Art. 29" Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 30• Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas disposições 

contrárias. 

Nova Santa Rita-PI, 15 de janeiro de 2024. 

Andre~ques 
Secretária Municipal de Educação 

Anólaaecslll.aplsllllqNS ........ ____ _ ----

ld:073844FADl.l.956C6 

--• NOVASANTAlUTA-PI 

PORTARIA Nº. 002/2024. 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ nº: 01 .612.599/0001-87 

.. Exonera Conselheiro Tutelar do Município de 
Nova Santa Rita, o senhor Jaci Coelho Lima dá 
outras providênciasn. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, Estado do Piaui, no uso 
das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 58, incisos XXIV e XXV da Lei Orgânica 
Municipal, e ainda na Lei nº 268/2021 de LS/09/2021 , bem como demais legislação pertinente 
aplicável à espécie; 

Cons iderando a realização do Exame de Conhecimento Específico para o terceiro 
processo de escolha em data unificada e através da 3ª eleição direta, realizada em O l de outubro 
de2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar o Sr. Jaci Coelho Lima, portador do CPF nº 033.291.563-84, RG nº 2.876.909 
SSP-PI e CTPS nº 001001 Série 00025-PI, do cargo de Conselheiro Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município de Nova Santa Rita, Estado do Piauí; 

Art. 2° Detemúnar que a Secretaria Municipal de Administração, faça os competentes registros e 
a exclusão da Folha de Pagamento, com a rescisão e demais direitos previstos em lei; 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita, estado do Piauí, aos 09 dias 
do mês janeiro do ano de 2024. 

HELI MARQUES DE 
CARVALHO:008303453 , 

Assinado de forma digital por HELI 
MARQUES DE 

R\l,ALHO:00830345361 
1 ú Dados: 2024.01.09 13:21 :37 -03'00' 

~--' NOVA SANTA RITA- PI 

Heli Marques de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ nº: 01 .612.599/0001-87 

PORTARIA Nº. 003/2024. 

..Exonera Conselheiro Tutelar do Município de 
Nova Santa Rita, a Senhora Antônia de Sousa 
Silva e dá outras providênciasº . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, Estado do Piaui, no uso 
das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 58, incisos X.XIV e XXV da Lei Orgânica 
Municipal, e ainda na Lei nº 268/2021 de 15/09/2021 , bem como demais legislação pertinente 
aplicável à espécie; 

Considerando a realização do Exame de Conhecimento Específico para o terceiro 
processo de escolha em data uni.ficada e através da 3ª e leição direta, realizada em O 1 de outubro 
de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar a Senhora Antônia de Sousa Silva, portadora do CPF nº 059.718.403-80, RG 
oº 3.264.667 SSP-Pl e CTPS nº 061413 Série 00027-PI, do cargo de Conselheiro Tutelar dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Muoicipio d e Nova Santa Rita, Estado do Pillul; 

Art. 2° Determinar que a Secretaria Municipal de Administração, faça os competentes registros e 
a exclusão da Folha de Pagamento, com a rescisão e demais direitos previstos em lei; 

Art. 3° Esta Ponaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se . Publique-se. Cwnpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita, estado do Piauí, aos 09 d.ias do 
mês janeiro do ano de 2024. 
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